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O VICE-PRESIDENTE DA CÂUENA MI]NICIPAL DE I]'AGTJAÍ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de

acordo com o Aft. 80, §7" da Lei orgânica do Município e Art. 36, III do
Regirnento Interno, Prornulga:

LEI N" 4.144 DE 12 DE DEZBMBRO DE 2023.

Dispõe sobre homenagem póstuma concedida
a Marinei Rosa Marques Cordeiro, sendo
dado seu nome ao do Posto Estratégia de

Saúde da Família (ESF) Mazomba, Bairro:
Mazomba, Itaguaí - RJ

Art.1o - O Posto Estratégia de Saude da Família (ESF) Mazornba, em questão
está localizado na estrada de Mazomba no Bairro: Mazomba Itaguai -Rio de
Janeiro.

Art.2o - o Posto Estratégia de Saúde da Família (ESF) Mazomba, Bairro:
Mazomba, passa a denominar-se oficiahnente Estratégia de Saude da Faurília,"
Marinei Rosa Marques Cordeiro"

Art.3o - Esta lei entrará em v icação.

Càmara Muni iro de 2024.
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